
- 99 

u!lidades e a elas atribuídos na discri
minação de rendas" (v. Temístocles Ca
valcânti, A Constituição Federal Co
mentadrI, I, págii. 408-409). 

O art. 114, parágrafo único, da Cons
tituição do Estado de São Paulo ape
nas a impostos estaduais, portanto, se 
refere. E a legislação federal inTocada 
pela embargante não a pode isentar e 

não a isenta do pagamento do impôsto 
ora reclamado. 

Por êsses motivos, rejeitando os em
bargos, julgo procedente o presente exe
cutivo e subsistente a penhora feita, con
denando a executada no pedido e nas 
custas. Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 1951. 
- José G. Rodrigues de Alckmin. 

ISENÇÃO FISCAL - CAIXA ECONôMICA 

- A Caixa Econômica Federal não 1Jode ser conjllndida 
com a União para o efeito de isentar-se do 1Jagamento de im
postos locais. 

- Interpretação do art. 31, n.o V, a e parágmfo único 
da Constituição. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Recorrente: Caixa Econômica Federal do Estado do Rio de Janeiro 
Recurso de mandado de segurança n.o 1.349 - Relator: Sr. Ministro 

JOÃo JosÉ DE QUEIRÓS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de mandado de segu
rança n.o 1.349, do Estado do Rio, em 
que figuram, como recorrente, a Caixa 
Econômica Federal do Rio de Janeiro 
e, como recorrido, o Estado do Rio de 
Janeiro. 

Acorda o Tribunal Federal de Re
curses, pelo voto de desempate do Se
nhor Ministro Presidente, em negar 
provimento ao recurso de conformidade 
com as notas taquigráficas em anexo, 
parte integrante dêste. 

Rio, 5 de junho de 1952 (data do 
julgamento). - Macedo Ll!dolf, Presi
de!lte. - JOCtO José de Queirós, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. J1i;zistro João José de Queil'ós 
(Relator) - A Caixa Econômica Fede
ral do Estado do Rio arrematou os bens 
imóveis objeto de um executivo hipote
cário em que era exequente. Para a ex
tração da carta foram-lhe exigidos im-

postos estaduais e, em grau de recurso 
administrativo, mantida a eXlgencia 
pe;o Secretário da Fazenda daquele Es
tado. Contra o ato desta alta autori
dade, que entendeu depender a isen
ção pretendida de lei local, impetrou a 
Caixa Econômica um mandado de se
gurança. Após o processamento regu
iar do feito proferiu o Juiz Orlando 
Carlos da Silva a sentença de fls. 73 a 
78, denegando a segurança. De início 
desprezou o ilustre magistrado a pre
liminar de incompetência do JUlZO, não 
só invocando o art. 143 do Código de 
Pl'ocesso Civil, como o art. 23, § 1.0, 
letra a, do decreto-lei estadual n.o 77, 
de 28 de fevereiro de 1940 (Lei de 01'
ganizaç5.o Judiciária Local). No mé
i'ito, considerou o Juiz que a impetran
te é autarquia federal, mas que a União, 
er.1 face do art. 19, inciso III, da Cons
titt:iç50, só podia isentá-la de ir.lpostos 
federais. Sustenta, ainda, a sentença, 
que não se trata de serviço público da 
União, mas de serviço público conce
dido pelo que tem aplicação o art. 31, 
V, letra a, da Constituição. 
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lnconformada recorreu a Caixa, ale
gando que, em face da natureza dos 
serviços que desempenha, devem êles ser 
considerados como próprios da União, 
e, assim, in tributáveis pelos Estados
membros. Contraminutou a Procurado
ria dos Feitos da Fazenda do Estado 
do Rio, a fls. 92, sustentando, desen
volvidamente, a mesma tese da senten
-ça. ?\ esta instância, a fls. 104, se pro
nunciou a Sub procuradoria Geral pelo 
provimento do recurso, por entender 
gOZ'il" a recorrente da isenção preten
dida, em face do parágrafo único do 
art. 1.0 do Regulamento baixado com 
o decreto federal n.o 24.427, de 19 de 
junho de 1934. Insiste em que a situa
ção da Caixa, garantida pela União, não 
se assemelha a das sociedade de econo
mia mista. 

E' o relatório. 

VOTO 

o SI". Ministl"o João José de Queirós 
(Relator) - Xego provimento ao recur
so, Sr. Presidente, para manter a senten
ça recorrida, por seus próprios funda
me;ltos, não infirmados de qualquer for
ma pelas razões de recurso. Eis como, no 
que ;:1 teressa, conside!'ou a espécie o 
Juiz Orlando Carlos da Silva: 

"1 - Xão é passível da mais longín
qua dúvida, a pertinência da via pro
cessual invocada para conhecimento do 
méúto da questão. 

Vêzes sem conta, em trabalhos do 
Juízo, temos afirmado que, após o ad
vento da Constituição federal de 1946, 
nenhuma restrição pode ser oposta à 
órbita do mandado de segurança. Qual
quer que seja a autoridade ou a causa 
de que resulte ilegalidade ou abuso de 
poder a direito líquido e certo, cuja 
proteção não encontre amparo no ha
beas-col"pus, tem que ser protegido po:'" 
meio de mandado de segurança (Conso. 
tituição, art. 141, 24). 

Tudo quanto, em contrário dispunha 
a legislação, ficou revogado pelo pre
ceito constitucional. 

2 - Para combater a competência 
do juízo, invocou o ilustre Procurador 
dos Feitos, um dispositivo regimental. 

A Caixa EconômÍca, autarquia Fede
ral, tem fôro privilegiado, que é o da 
Fazenda Pública, e, portanto, a com
petência é a de art. 143, do Código de 
Processo Civil. 

Nenhuma lei deu a outra autoridade 
judiciária, expressamente, competên
cia para conhecer de mandados de se
gurança em Que se atribua coação a 
secretário do Estado. A disposição regi
mental não pode dar êsse prestígio, e 
por isto, o Juízo reivindica sua com
petência para o exame da matéria, ba
seado no art. 28, § 1.0, letra a, do de
creto-lei n.O 77, de 28 de fevereiro de 
1940 (Organização Judiciária), que lhe 
dá competência para, em primeira ins
tância, proceder e julgar as causas e 
feitos em que o Estado fôr de "qualquer 
modo interessado", combinado com o 
art. 30, § 1.0, inciso 2.°, do mesmo di
ploma que lhe dá poder para, na sua 
comarca, processar e julgar mandado de 
segurança "contra atos de quaisquer au
toridades estaduais", compreendido nes
ta expressão "todos os agentes do po
der público, em quaisquer dos seus ra
mos" (Machado Guimarães, Comentá
rio ao Código de Processo Civil, edição 
Revista Forense, vol. IV, pág. 336). 

3 - O impôsto de transmissão da 
propriedade foi atribuído ao Estado, na 
distribuição das rendas públicas, que 
fêz a Constituição federal (art. 19 -
III) . 

A impetrante é autarquia federal, e, 
portanto, delegação de serviços públicos 
federais, para quem a União poderia 
conceder isenção relativa aos impostos 
federais. Não aos impostos estaduais, 
que não poderiam ser taxados por lei 
federal, e, por isso, também não pode
ria ser por ela dispensados. 

Fôra mister, na espécie, em se tra
tando de impôsto estadual, que a As
sembléia Legislativa votasse uma lei 
aderindo àquela dispensa. 

Distribuindo a Constituição, aos Es
tados, o impôsto de transmissão, só ês
tes podem decidir da isenção, o que foi 
certamente o motivo que levou o Supre
mo Tribunal Federal a proclamar que 
as autarquias "perderam sua isenção 
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tributária, que lhes 
ceituações legais 
'101. 92, pág. 413). 

garantiam as pre
(Revista Forense, 

4 - O Ministro Filadelfo Azevedo 
no voto proferido no recurso extraor
dinário n.o 7.246, frisou: 

"V árias, senão dezenas de vêzes, te
nho sustentado, em prol da autonomia 
dos Estados e de suas faculdades tri
butárias que os poderes mais fortes nas 
esferas concêntricas da federação não 
podem dispensar reditos dos mais fra
cos da hierarquia, devendo emanar do 
tributante, e não de concedente, a fran
quia constitucional, segundo ° voto mais 
desenvolvido proferido nos embargos in 
recurso extraordinário n.o 6.221. 

"Assim entendí até em relação às 
autarquias, quanto a bens de interêsse 
direto de associados ou prestamistas, 
ressalvando, em qualquer caso, a co
brança de taxas, o que veio a prevalecer 
em plenário (Agravo n.o 10.908, - Ar
quivo Judiciário, voI. 69, 161 e Diário 
da Justiça, supI. 1943, 118 e 1944, 131) 
e foi afinal obedecido pela União, ao 
baixar o decreto-lei n.o 6.016, de 22 de 
novembro de 1943, que chegou a pres
crever no caso de desfalque recíproco 
de rendas, a que, várias vêzes aludi" 
(Revista de Direito Administrativo, 
voI. V, pág. 109). 

Nesse acórdão, o Relator que foi o 
eminente Ministro Castro Nunes de
pois de desenvolver considerações que 
afinam no mesmo diapasão exempli-
ficou: 

"Se a União quer construir um edi
fício, não estará dispensada de obser
var o alinhamento e outras restrições 
posta pela preceituação municipal ao 
direito de construir, como qualquer par
ticular" (ob. cit., pág. 107). 

E o acórdão conclui, conforme se lê 
da respectiva ementa, que "o serviço 
de concessão federal está sujeito ao pa
gamento das taxas estabelecidas pelos 
governos locais" (Revista citada voI. V, 
pág. 100). 

5. O Tribunal de São Paulo deci
diu: 

"Não é lícito a União conceder isen
ção de impostos atribuídos aos Estados 

e aos municípios" (acórdão de 31 de 
maio de 1944, Revista cit., pág. 127). 

6. O que melhor, porém, ilumina a 
tese e dissipa tôdas as controvérsias 
surgidas em tôrno da matéria, é a 
exaustiva e lúcida sentença, datada de 
30 de abril de 1945, do grande juiz que 
é Artur Marinho. 

Depois de analisar todos os argu
mentos em prol e opostos a isenção, 
concluiu: 

"Do afirmado resulta que uma enti
dade política concedente pode isentar 
seu concessionário do pagame:J.to de 
seus próprios impostos e não dos cons
titucionalmente outorgados as outras 
entidades políticas (grifo na sentença) 
- e, a seguir prossegue: 

"Por isso mesmo: 1.0 a lei especial 
há de ser concedente (grifado na sen
tença ) e não de outras entidades, até 
porque aquêle só abre mão do seu e 
não do que a Carta deu a outrem para 
atendimento de seus encargos e admi
nistração; 2.° o interêsse comum é o 
das partes no contrato de concessão, isto 
é, de concedente e concessionário e não 
das outras entidades. Uma lei ordinária, 
que excedesse tais limites não seria 
constitucional, romperia, sim, o equilí
brio político resultante da forma de go
vêrno e do princípio federativo, inves
tida entre a economia particular daque
las outras entidades" (Mem. do recurso 
extraordinário n.O 13.306, pág. 34). 

7. No caso presente, investe-se con
tra um impôsto estadual. Embora hie
ràrquicamente inferior à União, no pla
nejamento constitucional, o Estado não 
pode tolerar a intromissão de outro po
der em assunto de sua economia, sem 
romper-se o equilíbrio que constitui a 
essência do regime federativo, que é o 
nosso. 

Demais, a União, como aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos municípios, é 
vedado lançar impôsto sôbre os servi
ços uns dos outros (Constituição, art. 31 
voI. V, letra a) "sem prejuízo da tri
butação dos serviços públicos concedi
dos, observado o disposto no parágrafo 
único, dêste artigo". 
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Mas, a autarquia não é a União. Tem 
personalidade distinta. 

E o referido parágrafo estabeleceu: 
"Os serviços públicos concedidos não 

gozam de isenção tributária. Salvo quan
do estabelecido pelo poder competente, 
ou quando a União a instituir, em lei 
especial, relativamente aos próprios ser
viços, tendo em vista o interêsse co-
mum". 

Portanto, os serviços públicos conce
didos só gozam de isenção tributária: 

a) quando estabelecida pelo poder 
competente (que é aquêle "a quem cabe, 
constitucionalmente, a tributação. Do 
contrário seria puramente ilusória a 
distribuição de rendas feita na Consti
tuição federal" (Tribunal de São Paulo, 
acórdão de 19 de setembro de 1949, 
pág. 269); 

b) quando a União a instituir re
lativamente aos próprios serviços, e não 
a Eerviços dos outros. 

5. Por tais motivos, dada a inexis
tência de lei estadual que isente o im
?Jô:'~o de transmissão nas arrematações 
à impetrante, nego a segurança impe
trada. 

Custas pelo vencido P. I. R.". 
~ão tem, a meu ver, procedência a 

pretensão da recorrente, Caixa Econô
mica Federal do Estado do Rio, de que 
os seus serviços, dada a sua natureza, 
devem ser considerados como próprios 
da União. O fato de ser a Caixa Eco
nômica um estabelecimento de crédito 
popular, garantido pela União, não dá 
aos seus serviços, bens e rendas o ca
ráter de rendas, bens e serviços públi
cos federais, para o fim previsto no 
art. 31, inciso V, letra a, da Constitui
ção federal. Se nem mesmo os serviços 
públicos concedidos gozam de isenção 
tributária, como regra, por fôrça do 
parágrafo único do art. 31 citado, com 
maior razão dela não gozam as institui
ções como a Caixa Econômica, salvo 
quando estabelecida pelo poder compe
tente. Ora, no caso, o poder compe
tente é o legislativo do Estado do Rio. 
E como a lei local não isenta a recor
rente do impôsto questionado, segue-se 
que êle é devido. E' de se notar que o 

parágrafo único citado faz referência 
a serviços e, no caso, se trata de im
pôsto de transmissão. 

N ego, pois, provimento ao recurso. 

VOTO-VENCIDO 

O SI'. JIinish'o Cunha Vasconcelos 
Sr. Presidente. Data venia, dou provi
mento para o efeito de reformar a de
cisão e reconhecer a legitimidade da 
isenção dada à Caixa Econômica. Dú
vida não pode restar quanto à legitimi
dade daquela isenção, ou melhor, quan
to à fôrça daquele regulamento, quando 
surgiu o decreto em que se baseia a 
pleiteação. Parece-me, porém, que a 
operação de que se trata é de quando 
já vigente a Constituição de 1946. Ter
se-á, então, que examinar a fôrça ope
rante do dispositivo, face à Constitui
ção atual. E a mim se me afigura que 
não há incompatibilidade alguma entre 
o que se fixou no decreto de 1934 e a 
Constituição vigente. 

O Sr. ;\1inistro Elmano Cruz lembrou 
bem que o regulamento aprovado pelo 
decreto, em virtude da aprovação gené
rica da Constituição de 1934, tem fôr
ça de lei. Ora, tendo fôrça de lei, es
tamos diante de concessão de isenção 
dada por lei. Fica, então, êsse aspecto 
tranquilo. 

Diz a Constituição no parágrafo 
único do art. 31 que: 

"Os serviços públicos concedidos não 
gozam de isenção tributária, salvo quan
do estabelecida pelo poder competente 
ou quando a União a instituir em lei 
especial, relativamente aos próprios ser
viços, tendo em vista o interêsse co-
111umo,. 

Vencido, no meu voto, aquêle ponto 
que se refere à existência de lei es
pecial, resta verificar se se trata de 
serviços da União. Ora, Sr. Presiden
te, examinada a legislação relativa às 
Caixas Econômicas Federais, dúvida 
não existe de que é serviço que interessa 
imediatamente ao Govêrno Federal. E' 
mesmo serviço da União Federal, por
que é organização instituída pela pró
pria União Federal, que assume a res-
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l'onsabilidade do movimento que se tor
nar efetivo, perante os depositantes. 
Creio não ser possível negar às Caixas 
Econômicas essa configuração de ser
viço da União. 

O SI'. Ministro José de Queirós -
V. Excia., permite apenas um escla
recimento? 

Trata-se de impôsto não sôbre ser
viço, mas sôbre um bem, impôsto de 
transmissão. O bem, evidentemente, não 
é da União. 

O Sr. Ministl·o Cunha Vasconcelos -
V. Excia., pondera bem. Entretanto, 
V. Excia. destaca a operação em si, 
para o efeito do argumento. Incluo eu 
a operação na própria natureza da mo
vimentação dos negócios da Caixa, na 
finalidade de suas realizações. Pergunto 
a V. Excia.: adquiriu o bem, para si, 
a Caixa? 

O Sr. Ministro José de Queirós 
Sim. Kum executivo, movido pela pró
pria Caixa, arrematou ela o bem pe
nhorado. 

O SI'. Ministro Cunha Va.sconcelos -
Por essas considerações ligeiras, mas 
que me parece auscultarem bem o espí
rito da legislação e também da Consti
tuição, não vejo em que o dispositivo 
de regulamento encerre inconstitucio
nalidade. E, se não o vejo, tenho como 
legítima a pleiteação. Há um direito 
líquido e certo a ser garantido pelo 
mandado de segurança. 

Veja V. Excia., Sr. Presidente a dis
cussão que se travou, neste Tribunal e 
a conclusão a que se chegou, relativa
mente à Companhia Docas de Santos; 
concessão de isenção de impostos lo
cais pela Constituição deferidos a mu
nicípios; e, não obstante, legítima a 
concessão, oriunda da União Federal. 

Não fôra o parágrafo único do ar
tigo 31, assim não votaria. Estaria na 
companhia, para mim altamente hon
rosa, das opiniões de Filadelfo de Aze
vedo e dos demais juristas citados. Não 
posso, entretanto, ver nesse parágrafo 
único, senão uma outorga à União Fe
deral, no sentido de a desembaraçar 
das próprias limitaÇiles da Constitui
ção, quando o interêsse de seus servi-

ços, de suas organizações assim eXIgI
rem. Não vejo impedimento a que o 
próprio constituinte abra exceção à re
gra que fixa; exceção de caráter per
manente, quar.do no texto; de caráter 
transitório, quando no respectivo ato. 

Dou provimento, Sr. Presidente, para, 
reformando a decisão, conceder a or
dem. 

VOTO 

O Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Melo - Também dou provimento ao re
curso. 

VOTO-VENCIDO 

O S/'. Ministro Alfredo Bernardes 
Dou provimento ao recurso, porque, no 
meu modo de ver, a Caixa Econômica 
é dependente da União Federal e há 
dispositivo na Constituição que proibe 
à União e aos Estados tributarem ser
viços uns do outros. 

Acompanho, assim, o voto do Senhor 
Ministro Cunha Vasconcelos. 

Dou provimento ao recurso. 

VOTO 

O S/'. Ministro Cândido Lobo - Se
nhor Presidente. Mais uma vez sinto 
quanto é difícil a nossa missão. No meu 
fraco entender, precisamente pela in
terpretação que dou ao texto que aca
ba de servir de base aos votos declara
dos justamente por êsse texto, chego a 
conclusão oposta à dos meus ilustres co
legas. 

O parágrafo único do art. 31 da Cons
tituição é redigido de tal forma que, a 
meu ver, o seu ponto central está na 
expressão aos próprios serviços. Diz êle 
que serviço público concedido não goza 
de isenção tributária, salvo quando es
tabelecida pelo poder competente ou 
quando a União a instituir em lei es
pecial (e aqui está, a meu ver, a ex
pressão que comanda a interpretação do 
artigo) relativamente MS próprios ser
viços. Ora, indago a mim mesmo: Rela
tivamente aos próprios serviços? .. 
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Mas é serviço da Caixa adquirir imó
vel? Trata-se, na espécie, de executivo 
hipotecário em que ela, arrematando o 
prédio, quer isentá-lo do impôsto de 
transmissão, no Estado do Rio, atra
vés de lei federal e o Estado do Rio 
reclama que a União não pode isentar 
impôsto estadual. 1l:ste o caso concreto. 
O impôsto é estadual. Assim, desde que 
não se trata de um impôs to relativa
mente aos próprios serviços, porque não 
considero próprio serviço da Caixa a 
aquisição de um imóvel por ela arrema
tado, concluo no sentido de que não pode 
subsistir a interpretação dada pelos vo
tos até então proferidos pela maioria. 
Fico com os Srs. Ministros Relator e 
Sampaio Costa. 

:\1antenho a sentença. 

VOTO-VENCIDO 

o Sr. Ministro E/mano Cruz - Se
nhor Presidente, o decreto n.o 24.427, 
de 19 de junho de 1934, com que o Co
vêrno Provisório instaurado por fôrça 
da Revolução de 1930 baixou o Regu
lamento das Caixas Econômicas Fede
rais, é um decreto com fôrça de lei, é 
um decreto legislativo, pois o Chefe do 
Govêrno enfeixava, naquela ocasião, nas 
suas mãos os dois poderes do Estado. 
Êsse decreto foi aprovado pela Consti
tuição de 1934 e êle dispõe, em seu 
art. 2.0 : 

"As Caixas Econômicas Federais são 
instituições de utilidade pública, e, em 
consequência, gozam de todos os pri
vilégios inerentes a essa condição". 

Só por aí, evidentemente, não se be
neficiaria a Caixa da isenção do im
pôs to, mas o parágrafo único diz: 

"O patrimônio, serviços e negócios 
Jas Vaixas Econômicas Federais, fi Cal,. 

tos, ou outros quaisquer tributos fede. 
Isentos de impostos, taxas e emolumen. 
rais; gozando, também, das isenções ca 
bíveis aos serviços ou instituições pú
blicas federais, em face dos Estados ou 
municípios" . 

A isenção é a mais ampla possível. 
Um dos negócios da Caixa é emprestar 
dinheiro sob garantia hipotecaria e, não 

podendo o devedor solver o mútuo con
traído é óbvio que o credor possa se 
pagar mediante adjudicação. 

A referência feita pelo Sr. Ministro 
Cândido Lobo ao art. 31, parágrafo 
único, da Constituição vigente, com a 
devida venia de S. Excia., não me pa
rece ter aplicação, pela razão simples 
de que trata de serviços públicos con
cedidos. A Caixa Econômica não é um 
serviço público concedido. E' um des
dobramento da própria União. Se se tra
tasse da Light, da Cantareira, da Leo
poldina ou de uma dessas entidades 
concessionárias de serviço público, aí, 
sim, teria aplicação. Mas, no caso, não 
é. Assim, o que rege e domina a dis
cussão é a regra do art. 31, n.o V, letra 
a, que proibe à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos municípios lan
çar impôsto sôbre: 

"bens, "rendas" e "serviços" uns dos 
outros, sem prejuízo da tributação dos 
serviços públicos concedidos, observado 
o disposto no parágrafo único dêste ar
tigo'·. 

Acompanho, assim, o voto do Sr. Mi
nistro Cunha Vasconcelos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Adiado o julgamento para se comple
tar o quorum constitucional. Negavam 
provimento ao recurso os Srs. Minis
tros Relator, Sampaio Costa e Cândido 
Lobo e davam-lhe provimento os Se
nhores Ministros Cunha Vasconcelos, 
Djalma da Cunha Melo, Alfredo Ber
nardes e Elmano Cruz. Não comparece
ram, por motivo justificado, os Srs. Mi
nistros Henrique D'Ãvila e Mourão 
Russel. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Macedo Ludolf. 

VOTO 

o Sr. Ministro Mourão Russel - Se
nhor Presidente, recebi para proferir 
voto o recurso de mandado de seguran
ça n.o 1.349, por não ter sido atingido 
o quorum necessário para declaração de 
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inconstitucionalidade de lei, na sessão 
em que se iniciou o julgamento, estan
do eu ausente por motivo justificado. 

Pretende a Caixa Econômica Fede
ral do Estado do Rio de Janeiro a isen
ção do pagamento de impostos e taxas 
referentes às arrematações por ela fei
tas dos imóveis de propriedade de Eu
gênio Sodré Borges e sua mulher, Cláu
dio Sales Gans e sua mulher e D. Zul
mira Ballard Aranha Meira de Vascon
celos e seu marido. Como o Estado do 
Rio de Janeiro quisesse cobrar tais im
postos e taxas, impetrou a Caixa Eco
nômica o presente mandado de segu
rança. 

São duas as questões a examinar no 
processo: a primeira, saber a quem 
compete declarar a isenção de um im
pôsto nitidamente estadual; se a União 
pode, face ao disposto no inciso V, le
tra a, do art. 31 da Constituição atual, 
considerar isenta do pagamento de im
pôsto estadual a Caixa Econômica Fe
deral; a segunda diz respeito à quali
dade de autarquia da Caixa Econômica 
Federal do Estado do Rio de Janeiro. 

A Caixa Econômica sustenta a sua 
isenção com o disposto no decreto-lei 
n.o 6.016, de 22 de novembro de 1943, 
cujo art. 1.0 diz: 

"A imunidade tributária a que não 
se refere o art. 32, letra c, da Consti
tuição, compreende não só órgãos cen
tralizados da União, Estados e muni
cípios, como as suas autarquias, e al
cança os bens, rendas e serviços de uns 
e outros". 

Como a Caixa Econômica Federal do 
Estado do Rio de Janeiro entende ser 
uma autarquia federal, considera-se 
isenta do pagamento do impôsto, que é 
nitidamente estadual, mas que viria 
gravar serviço da União Federal. 

Quanto à situação de isenção, real
mente, os serviços da União estão isen
tos de impostos estaduais, ex-vi do dis
posto no inciso V do art. 31 da Consti
tuição federal. Entretanto, o que se ve
rifica é que a Caixa Econômica do Es
tado do Rio, no caso, não está no exer
cício de um serviço da União Federal, 
Se entendêssemos que, na hipótese pre-

sente, para a isenção pleiteada com re
ferência ao pagamento de impostos e 
taxas sôbre arrematação, tem a Caixa 
qualidade equiparada à da União, che
garíamos à situação de impedir os Es
tados de arrecadarem impostos a êles 
atribuídos taxativamente, por entender 
a União Federal de instituir determina
do serviço como entidade autárquica. 
Se o serviço é de natureza essencial ao 
bom andamento das questões ligadas ao 
Govêrno Federal, compreende-se que a 
isenção seja concedida. Não se pode, en
tretanto, em absoluto, considerar servi
ço essencial para a União Federal tran
sação da Caixa Econômica em matéria 
imobiliária. 

Considero, assim, que o decreto-lei 
n.o 6.016, de 22 de novembro de 1943, 
não tem aplicação ao caso dos autos e, 
além disso, é o mesmo incompatível com 
o disposto na atual Constituição, por
quanto o Govêrno Federal não pode, in
terpretando o inciso V do art. 31 da 
Constituição de 1946, conceder isenç.ôes 
não taxativamente declaradas na pró
pria Constituição. Sendo incompatível o 
decreto-lei n.o 6.016, de 1943, com a 
Constituição atual a consequência é a 
sua inconstitucionalidade e, assim, não 
é o mesmo aplicável ao caso dos au
tos. 

Cogita-se de saber se uma autarquia 
federal deve ser integralmente equipa
rada a União Federal para os favores 
concedidos no inciso V do art. 31 da 
Constituição federal. Trata-se de fa
vores que tiram aos Estados e municí
pios tributos a êles atribuídos pela Cons
tituição. 

Logo, êsse dispositivo constitucional 
não pode ser interpretado em sentido 
largo, amplo, estendendo às autarquias 
favores concedidos, unicamente, à 
União. 

Diante dessa situação, no mérito, 
nego provimento ao recurso para con
firmar a sentença recorrida, que dene
gou o presente mandado de segurança, 
por entender que, cabendo ao Estado a 
cobrança dos impostos e taxas cuja 
isenção se pretende nesta ação, a êle 
é que compete conceder isenções e não 
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como no caso presente, por interpreta
ção extensiva do inciso 5.°, do art. 31 
da Constituição, virem a ser isentas de 
impostos e taxas entidades como as 
Caixas Econômicas do Rio de Janeiro. 
A Secretaria de Finanças do Estado do 
Rio de Janeiro não praticou nellhuma 
ilegalidade ou abuso de poder, exigin
do, como exigiu, o pagamento de im
postos e taxas cuja isenção se pleiteia. 

Assim sendo, confirmo por seus fun
damentos a sentença recorrida. 

E' o meu voto Sr. Presidente. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Negaram provimento ao recurso, os 
Srs. Ministros Relator, Sampaio Costa, 
Cândido Lobo e Mourão Russel e de
ram-lhe provimento os 81's. Ministros 
Cunha Vasconcelos, Djalma da Cunha 
Melo, Alfredo Bernardes e Elmano 
Cruz. Verificado o empate o Sr. Mi
nistro Presidente adiou o julgamento, 
para proferir seu voto de desempate na 
sessão próxima. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro Macedo Ludolf. 

VOTO DE DESEMPATE 

o SI'. Ministro Macedo Ludolf (Pre
sidente) - Ficou bem acentuado, no 
correr dos debates, que a Caixa Econô
mica Federal, dada sua natureza de es
tabelecimento de crédito popular, em
bora sob garantia da União, não pode 
ser confundida com esta última para 
o efeito de isentar-se de impostos lo
cais, quanto aos seus serviços a render. 

Estou de pleno acôrdo com os que 
pensam dessa maneira, data venia da 
corrente oposta, por isso que, à luz do 
expressamente disposto na Constitui
ção federal, art. 31, n.o V, letra a, e seu 
parágrafo único, a regra a dominar é a 
não imunidade fiscal, que apenas se tor
na admissível, excepcionalmente, pela 
forma inserta no texto respectivo. 

Com efeito. Declara o apontado pará
grafo único, do art. 31, de que se tra
ta, que "os serviços públicos concedi-

dos não gozam de isenção tributária, 
salvo quando estabelecida pelo poder 
competente ou quando a União a insti
tuir, em lei especial, relativamente aos 
próprios serviços ... " 

Ora, a Caixa Econômica é uma au
tarquia com administração autônoma e, 
aliás, sem ter sido constituída, em abso
luto, de patrimônio público segundo 
acontece em relação a outras existen
tes, tais como a Central do Brasil, o 
Lóide Brasileiro, etc. 

Não há que cogitar na espeCle, por
tanto, de serviço da União propriamen
te dito, exercido por ela ou em forma 
de concessão sua, o que configura as 
duas únicas hipóteses em que se justi
ficaria a solução pretendida pela im
petrante do preiente mandado de se
gurança denegado em primeira ins
tância. 

O que quer a Caixa, enfim, é deixar 
de pagar impôsto estadual sôbre trans
missão de imóvel, mas se evidencia que, 
quando mesmo estivesse em tela a si
tuação prevista pelo constituinte, no 
preceito há pouco exteriorizado, ainda 
assim seria imprescindível que o legis
lativo do Estado, poder competente, 
houvesse estabelecido a cogitada isen
ção em lei especial. 

Eis como se deve observar e cumprir o 
mandamento claro de nossa Magna Car
ta, de sorte que, atente a focalizada si
tuação jurídica da instituição interes
sada e, sobretudo, diante da circuns
tância de inexistir diploma local a am
parar o pedido ajuizado, impõe-se con
cluir pela sua manifesta improcedência. 

Vem a pêlo acrescentar, em sentido 
alto e abrange dor, que o nosso sistema 
constitucional republicano delimita o 
poder de tributar da União, dos Esta
dos-membros e dos Municípios, inclusive 
o Distrito Federal. Cada um tem sua 
órbita de ação, que não pode ser ultra
passada em prejuízo ou detrimento da 
que compete a outro. Daí, verbi gratia, 
não possuir a União, fora ou acima dos 
serviços de interêsse comum, a facul
dade de legislar com o escopo de esta
belecer a isenção do pagamento de im
postos estaduais ou municipais, isenção 
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que seria gritantemente inconstitucio
nal. 

Em remate, reafirme-se, a imunidade 
fiscal só a!(!ança os serviços públicos, 
ou os bens e rendas públicas, e, isso 
sujeito às condições definidas em nosso 
estatuto básico (cit. art. 31, parágrafo 
único) . 

A não ser assim, como é a hipótese, 
nada resta sendo respeitar completai
mente a eficácia ào ônus tributário. 

A brilhante sentença do Dr. Juiz 
a quo e também o douto voto do Sr. Re
lator, nesta instância, encerram perfei
tos argumentos de ordem jurídica que, 
a meu ver, devem prevalecer. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
DIREITO A.DQUIRIDO 

Pelo exposto, desempatando a vota
ção, nego provímento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Pelo voto de desempate do Sr. Minis
tro Presidente, negaram provimento ao 
recurso, vencidos os Srs. Ministros 
Cunha Vasconcelos, Djalma da Cunha 
Melo, Alfredo Bernardes e Elmano 
Cruz. O Sr. Ministro Sampaio Costa 
votou de acôrdo com o Sr. Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Macedo Ludolf. 

CONCURSO NOMEAÇÃO 

- A organização do sert'iço público é de natureza legal 
0'( regulamentar, podendo ser modificada ou suprimida, sem 
ofensa ou injúria a direito adquirido. 

- A aprovação em concurso, ])01' si só, não caracteriza 
direito adquirido à nomeação. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Albertina Barbosa Gondim versus Estado do Ceará 
Recurso Extraordinário n.o 16.398 - Relator: Sr. Ministro 

OROSIMBO NONATO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso extraordinário número 
16.398, do Ceará, recorrente Albertina 
Barbosa Gondim e recorrido Estado do 
Ceará. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
segunda turma, integrando neste o re
latório retro e na conformidade das no
tas taquigráficas precedentes, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, pa
gas as custas na forma da lei. 

Rio, 1 de junho de 1951 (data do jul
gamento). - Orosimbo Nonato, Presi
dente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. l11i;~istro Orosimbo Nonato -
Lavrado pelo Exmo. Sr. Desembarga-

dor Avelar Rocha, proferiu o ilustre 
Tribunal do Ceará o acórdão de fls. 162, 
verbis: 

"Ementa - Não constitui direito ad
quirido mas mera expectativa, o direito 
à nomeação dos candidatos aprovados em 
concurso, pois depende da ocorrência de 
vagas. 

Em vez de vagas, havendo criação de 
cargos novos, com novas exigências, para 
seu provimento, não se deu ofensa ao 
direito do candidato não aproveitado. 

E' ilegal o ato do legislativo criando 
cargos, bem assim o do executivo pro
videnciando o seu preenchimento. 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de apelação cível de For
taleza em que "que figuram, respecti
vamente, como apelante e apelado, D. 




